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segundo o plano, que com este baixa nssignado por Thomaz An­
tonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, Ministro e Secre­
tario de Estado dos Negocios do Reino, que fará parte deste 
Decreto, como condições, a que se obriga o supplicante, para 
poder haver os benelicios pessoaes qne lhe podem lJrovir, e nelle 
se acham de.clarados. A Mesa, do Desembargo do Paço o tenha 
assim entendido e faça executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 9 de Agosto de 1819. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

CO!IlniODIDADES QUE O MARECHAL DE CAJ\IPO GRADUADO, LUIZ 
PAULINO DE OLIVEIRA PINTO DA FRAN(_'A OFFERECE PARA O 
ESTABELECIMENTO DE U:\IA FEIRA NAS TERRAS DO SEU ENGlijNHO 
DENOl\IlN~DO DE ARAJ\IARI, E A ("UI~ SE REF~~RE O DECRETO 
ACIMA. 

1. 0 Para se estabelacer uma Feira no quarto dia de cada se­
mana, ou qua~do este seja dia santo de guarda, no proximo e im­
media to, se demarcara nas terras do engenho de Aramari um 
terreno prop1•io e sufficiente para os concurrentes fazerem os 
seus negociosde compr<•, permutlção de gado vaccum ecavallar, 
fructos e outras mercadorias permíttidas e necessarias aos lavra­
dores, criadores e povos circumvisínhos, tendo os vendedores as 
necessarias licenças. 

2. o Levantar-se-hão ranchos de cas1s commodas, segundo o 
estado do paiz, para aquelles que não quizerem levantar bar­
racas, ou tendas portateis, o que será. livre a qua]qllf'!r; nem 
havera coacção ou onus, que não seja o de se prestar um reco­
nhecimento ou aluguel de convenção, diario, mensal ou annual, 
conforme a cada um convier, sendo regulado o das barracas e 
tendas porta teis pelas dimensões que ellas occuparem. 

3. 0 Não pagarão cousa alguma por algum titulo ou intelli­
gencia extensiva os vendedores que não se utilisarem das com­
modídades offerecidas no segundo artigo. 

4. o Haverá cnrraes, conforme a exigencia do maior ou menor 
concurso de boiadas e cavallarias que entrarem na Feira, para 
os serviços <los engenhos do Reconcavo e consummo das Villas e 
Cidades; serão cercados e fechados com porteiras, estarão em 
boa guarda, e reparados em bom estado, para commodidade dos 
comboeiros e introductores. Além delles haverá iam bem pastos 
cercados com estacas de duas travessas, conforme o uso dos 
engenhos, com sufficiencia para se soltar o gado á imitação dos 
da Feira de Capuame da administração da Camara da Bahia no 
Termo d::t mesma Cidade. 

5. o Pela guarda dos curraes fechados, e a titulo de indemni­
zação das despezas que exige a sua manutenção e reparo, se 
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prestará por cada cabeça de gaclo a modica quantia de 40 réis por 
dia, e noite. 

().o Pelo que respeita á largueza de pasto cercado, e nilo 
fechado em guarda, nada pagarão os üüroductores por cabeça 
no dia da feira e no seguinte, mas logo quo, passadas .24 horas 
não retirarem o:-; gados, querendo conserval~os no chto pasto 
por mais tempo, pagarão 20 réis por calJeça por dia e noite que 
não f<ir de merca.clo, ou 200 réis por cabeça sem limitaçilo de 
tempo: bem entendido que estes serão vaquejadas e guardados 
pelos seus uonos ou ta,ngedores, nem por elles fica responsa vel o 
proprietario do engenho, como se obriga pelos que entra,rem em 
curraes fechados com porteiras, de cuj<L guarda sómente se 
encarrega. 

7. o Para maior commollidado e sortimento dos feirantes, se 
estabelecerão armazens de molhados ou vendas providas de 
generos c fructos proprios da la;yra da fazenda de que se trata ; 
semelhantes armazens, ou vendas, sendo collocadas dentro dos 
limites cht mesma fazenda, serão munidas <las competentes 
licen.ças das autoridades economicas e elos contratadores reaes, 
passadas nos termos das que se concedem aos proprietarios que 
vendem nos seus engenhos, gozando os generos e fructos sobre­
ditos que nelles se venderem, da mesma franqueza que goznm 
os vendidos na casa e otficínas do engenho. 

8. o Pari1 promover e facilitar a. concurrencia para a Feira se 
obriga o proprietario a abrir, dentro das larguezas e limites dt~ 
sua fazen<la picachts commoclas que sangrem e busquem a es­
trada publica e unica, dos sertões de cima, que atalhem e dem 
melhor transito no tempo de inverno e enchentes do rio Pojuca, 
que por muitas vezes se torna impraticavel, e até mesmo a pôe 
jangadas ou transporte commodo para quem delle se quizer 
livremente aproveitnr, pelo preço modico que pagam no porto 
da Pojuca, Rio J oannes e outros que nelle desaguam desde 
Rio Real. 

9. 0 Attendendo aos extravios que costumam praticar alguns 
introductores de gado, introduzindo no Reconcavo bois para se 
talharem á formiga (segundo a phrase daquelle paiz) fraudando os 
direitos impostos na carne em verde cortada, ou na rez em pé, 
por mais vigilancia que haja; se ofl'erece a dar a estes gados, em 
qualquer dia da semana, pasto gratuito por tempo ele 24 horas, 
sendo todos obrigados a entrar pela Feira, como o meio mais 
proprio para se evitarem os descaminhos, e poderem os contra­
tadores fiscalisar exactamen te a arrecadação. 

Palacio do Rio d0 Janeiro em 9 J.e Agosto de 1819.- Thoma:; 
Antonio de V illanova Portu[Jal. 




